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PUBLICADO(A) NO JORNAL

‘ da DECRETO LEGISLATIVO N° 11/2019
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Edicáo de / i Ementa: Concede Título de Cidadão Honorário de Ivaiporã, Estado 

do Paraná, ao Senhor Alfredo Abreu Amorim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 

PRESIDENTE, PROMULGO O PRESENTE

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io Nos termos do Art. 103, Inciso XVIII, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Ivaiporã, fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Ivaiporã, ao Senhor
ALFREDO ABREU AMORIM.

Art. 2o O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 

oito dias do mês de outubro do ano de dois mile dezenove.
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